
 
  ESTADO DA PARAÍBA  

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
Casa Napoleão Laureano 

Gabinete do Vereador ZEZINHO BOTAFOGO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2272/2024 

AUTOR: Vereador ZEZINHO BOTAFOGO 

 

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de João 

Pessoa – PB, para o Exercício Financeiro 2025. 

 

EMENDA Nº        022 /2024 TIPO DA EMENDA: IMPOSITIVA 

 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO 

 

Órgão 13000 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade Orçamentária 13301-Fundo Municipal de Saúde 

Classificação Funcional/programática 10.302.5414.462871 

Natureza da Despesa 33.50.43 

Fonte de Recursos 1.5.00 

Valor Acrescido (R$) 150.000,00 

Meta /Unidade de Medida 01/Convênio. Realizar convênio com o Hospital Padre 

Zé, nesta capital. 

 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO 

 

Órgão 20.000 - Reserva de contingência para emendas 

parlamentares 

Unidade Orçamentária 20.101 - Reserva de contingência para emendas 

parlamentares 

Classificação Funcional/programática 99.999.9999.209998 

Natureza da Despesa 9.9.99.99 

Fonte de Recursos 1.5.00 

Valor da cota-parte do parlamentar para as 

emendas (R$ 1.576.515,74) 150.000,00 

 

 

 

 

 

 



 
  ESTADO DA PARAÍBA  

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
Casa Napoleão Laureano 

Gabinete do Vereador ZEZINHO BOTAFOGO 

Exposição de Motivos que justifiquem a Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária 2272/2024 

 

 

Propomos a inclusão de Emenda Impositiva ao Orçamento do Município de João Pessoa para o 

ano de 2025, com a destinação específica de recursos para o Hospital Padre Zé. Esses recursos 

deverão ser alocados para despesas de custeio, visando assegurar a continuidade e o 

aprimoramento dos serviços de saúde oferecidos por esta instituição.  

A Emenda Impositiva proposta busca fortalecer o compromisso do Poder Público Municipal com a 

saúde da população, garantindo recursos adequados para o pleno funcionamento e aprimoramento 

do Hospital Padre Zé. Ao destinar recursos para despesas de custeio, buscamos contribuir para a 

manutenção das atividades essenciais do hospital, tais como aquisição de insumos, pagamento de 

pessoal, e demais despesas operacionais.  

Desta forma, esperamos contar com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação desta 

Emenda Impositiva, assegurando assim a continuidade dos serviços de saúde prestados pelo 

Hospital Padre Zé e o atendimento às necessidades da população paraibana.  

 

 

João Pessoa, 12 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 


